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II - "Fazenda Massapê", com área registrada de mil, qui-
nhentos e vinte e três hectares e sessenta centiares, e área medida de
mil, quinhentos e três hectares, trinta e sete ares e quarenta centiares,
situado no Município de Boa Vista do Gurupi, objeto do Registro no

R-1-41, fls. 46, Livro 2-A, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Carutapera, Estado do Maranhão (Processo INCRA/SR-
12/no 54230.002333/2004-21).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou ar-
recadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relativamente a
áreas de domínio público constituído por lei ou registro e a áreas de domínio
privado colhido por nulidade, prescrição, comisso ou ineficácia operada ex-
clusivamente a benefício de qualquer pessoa jurídica de direito público, ex-
cetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas existentes anteriormente à ciência do
início do procedimento administrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os
semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria
introduzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desa-
propriações dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma
prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a
manter as áreas de Reserva Legal e preservação permanente previstas
na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em
gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a preservação
do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Oriental", situado nos Municípios
de Wenceslau Guimarães e Gandú, Estado
da Bahia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Oriental", com
área registrada de quatrocentos e sessenta e seis hectares, quarenta e
seis ares e setenta e dois centiares, e área medida de quatrocentos e
cinquenta e cinco hectares, quarenta ares e vinte e seis centiares,
situado nos Municípios de Wenceslau Guimarães e Gandú, objeto da
Matrícula no 25, Livro 2-Q, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia (Processo IN-
CRA/SR-05/no 54160.004952/2007-73).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

Abre ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Saúde,
crédito suplementar no valor de R$
242.986.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4o, inciso I, alínea "b", da Lei no 12.214,
de 26 de janeiro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em favor do
Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$
242.986.000,00 (duzentos e quarenta e dois milhões, novecentos e
oitenta e seis mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária,
conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Joao Bernardo de Azevedo Bringel

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R
F D D E

1293 ASSISTENCIA FARMACEUTICA E INSUMOS ESTRATEGICOS 242.986.000

AT I V I D A D E S

10 303 1293 4705 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-
MENTOS EXCEPCIONAIS

242.986.000

10 303 1293 4705 0001 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-
MENTOS EXCEPCIONAIS - NACIONAL

77.050.000

S 3 1 90 0 178 77.050.000
10 303 1293 4705 0011 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DE RONDONIA
375.000

S 3 1 30 0 178 375.000
10 303 1293 4705 0012 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO ACRE
157.000

S 3 1 30 0 178 157.000
10 303 1293 4705 0013 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO AMAZONAS
523.000

S 3 1 30 0 178 523.000
10 303 1293 4705 0014 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DE RORAIMA
67.000

S 3 1 30 0 178 67.000
10 303 1293 4705 0015 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO PARA
1.175.000

S 3 1 30 0 178 1.175.000
10 303 1293 4705 0016 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO AMAPA
87.000

S 3 1 30 0 178 87.000
10 303 1293 4705 0017 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DE TOCANTINS
374.000

S 3 1 30 0 178 374.000
10 303 1293 4705 0021 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO MARANHAO
1.497.000

S 3 1 30 0 178 1.497.000
10 303 1293 4705 0022 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO PIAUI
1.419.000

S 3 1 30 0 178 1.419.000
10 303 1293 4705 0023 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO CEARA
5.909.000

S 3 1 30 0 178 5.909.000

10 303 1293 4705 0024 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-
MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE

2.896.000

S 3 1 30 0 178 2.896.000
10 303 1293 4705 0025 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DA PARAIBA
2.248.000

S 3 1 30 0 178 2.248.000
10 303 1293 4705 0026 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DE PERNAMBUCO
3.402.000

S 3 1 30 0 178 3.402.000
10 303 1293 4705 0027 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DE ALAGOAS
1.321.000

S 3 1 30 0 178 1.321.000
10 303 1293 4705 0028 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DE SERGIPE
1.317.000

S 3 1 30 0 178 1.317.000
10 303 1293 4705 0029 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DA BAHIA
3.760.000

S 3 1 30 0 178 3.760.000
10 303 1293 4705 0031 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

16.289.000

S 3 1 30 0 178 16.289.000
10 303 1293 4705 0032 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO ESPIRITO
S A N TO

4.174.000

S 3 1 30 0 178 4.174.000
10 303 1293 4705 0033 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

9.008.000

S 3 1 30 0 178 9.008.000
10 303 1293 4705 0035 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DE SAO PAULO
76.088.000

S 3 1 30 0 178 76.088.000
10 303 1293 4705 0041 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO PARANA
9.342.000

S 3 1 30 0 178 9.342.000
10 303 1293 4705 0042 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA

8.663.000

S 3 1 30 0 178 8.663.000
10 303 1293 4705 0043 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

6.732.000

S 3 1 30 0 178 6.732.000
10 303 1293 4705 0051 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO MATO GROS-
SO

1.869.000

S 3 1 30 0 178 1.869.000
10 303 1293 4705 0052 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DE GOIAS
1.646.000

S 3 1 30 0 178 1.646.000
10 303 1293 4705 0053 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO DISTRITO FEDERAL
3.636.000

S 3 1 30 0 178 3.636.000
10 303 1293 4705 0054 APOIO PARA AQUISICAO E DISTRIBUICAO DE MEDICA-

MENTOS EXCEPCIONAIS - NO ESTADO DO MATO GROS-
SO DO SUL

1.962.000

S 3 1 30 0 178 1.962.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 242.986.000

TOTAL - GERAL 242.986.000
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MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Aeronáutico, resolve

CONCEDER

I - a Insígnia da Ordem do Mérito Aeronáutico aos Estandartes e à
Bandeira das seguintes Organizações Militares:

Estado-Maior do Exército;
Diretoria de Saúde da Marinha;
Centro de Comunicação Social do Comando da Aeronáutica;
Nono Batalhão de Engenharia de Combate - "Batalhão Carlos Camisão";
Comissão Aeronáutica Brasileira na Europa;
Quarto Esquadrão do Sétimo Grupo de Aviação; e
Terceiro Esquadrão do Primeiro Grupo de Comunicações e Controle;

II - a Insígnia da Ordem do Mérito Aeronáutico à seguinte Bandeira
de Guerra:

Gonfalão da Força Expedicionária Brasileira na Itália.

Brasília, 30 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

Presidência da República
.

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 242.986.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 242.986.000
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 242.986.000

F 9 0 99 0 178 242.986.000

TOTAL - FISCAL 242.986.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 242.986.000

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 387, de 23 de setembro de 2010. Sobrevoo no território nacional
de aeronave pertencente ao País abaixo relacionado:

Estados Unidos da América:

- aeronave tipo BE-20, pertencente à Força Aérea daquele País,
em missão de traslado de aeronave, com a seguinte programação:

dia 27 de setembro de 2010 - decolagem de Brasília e destino a San
Fernando, Argentina; e

dia 3 de outubro de 2010 - procedente de San Fernando, pouso em
Brasília.

Homologo e autorizo. Em 30 de setembro de 2010.

No- 388, de 23 de setembro de 2010. Sobrevoo no território nacional
de aeronave pertencente ao País abaixo relacionado:

República da Argentina:

- aeronave tipo BOEING 767-200, pertencente à Jordan
Aviation, em missão de transporte de tropa - missão de paz no Haiti,
com a seguinte programação, no mês de setembro de 2010:

dia 26 - procedente de Buenos Aires, Argentina, e destino a Porto
Príncipe, Haiti;

dia 26 - procedente de Maiquetia, Venezuela, e destino a Buenos Aires;

dia 30 - procedente de Buenos Aires e destino a Porto Príncipe; e

dia 30 - procedente de Maiquetia e destino a Buenos Aires.

Autorizo. Em 30 de setembro de 2010.

Art. 3º A Procuradoria Federal Especializada junto ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Procuradoria Seccional
Federal em São Bernardo do Campo/SP prestarão colaboração mútua,
sob a coordenação do responsável pela última.

Art. 4º Todas as citações e intimações dirigidas a qualquer
autarquia ou fundação pública federal serão recebidas pela Procu-
radoria Seccional Federal em São Bernardo do Campo/SP, observada
sua competência territorial e, no que couber, o disposto na Portaria
PGF nº 520, de 25 de junho de 2008, e na Portaria PGF nº 535, de 27
de junho de 2008.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO No- 310, DE 24 DE SETEMBRO DE 2010

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas das atribuições legais; e CONSI-
DERANDO o teor do Processo CDP nº 2991/2010, de 18.08.2010, que
versa a respeito de apuração de responsabilidade da empresa MAQBEL -
MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA face ao possível

descumprimento de obrigações decorrente do Pregão nº.20/2010 - Aqui-
sição de Materiais Elétricos; CONSIDERANDO ter sido assegurada à
aludida empresa o direito ao contraditório e à ampla defesa, na forma da
Lei, por meio da CARTA DIRPRE no 613/2010, de 24.08.2010, sem que,
contudo, a mesma tenha encaminhado qualquer manifestação à CDP;
CONSIDERANDO o parecer SUPPRO/GERJUR no 062/2010, de
09.09.2010, acolhido por esta Presidência; CONSIDERANDO o dever-
poder da Administração de gerir a res publica, bem como o dever de zelar
pela legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência administrativa,
no uso das prerrogativas conferidas especialmente pela Lei no 8.666/93;
CONSIDERANDO a reincidência do descumprimento de obrigações da
empresa MAQBEL - MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
LTDA com esta Companhia; RESOLVE: I - aplicar à empresa MAQBEL
- MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA a penalidade de
suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com
a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, com fulcro no Art.
7º da Lei nº 10.520/02, Art. 28 do Decreto Federal nº 5.450/05, item 21.1,
21.2, 21.2.3 e 21.2.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 20/2010 e cláusula
sétima alínea "d" da Ata de Registro de Preço; II- aplicar, ainda, a referida
empresa, multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto não entregue,
itens 109 a 114, que corresponde a R$3.070,75 (três mil, setenta reais e
setenta e cinco centavos), conforme estabelecido nos itens 21.1 e 21.1.3
do Edital e cláusula sétima alínea "c"da Ata de Registro de Preço; III-
determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 28 de setembro de 2010

Entidade: AR CERTNET
CNPJ: 10.273.574/0001-97
Processo Nº: 00100.000234/2010-17

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 43/47), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR CERTNET, operacio-
nalmente vinculada à SERASA CD, na cadeia da SERASA ACP, com
fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto
de 2010. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fis-
calização e Normalização.

Entidade: AR CERTNET
CNPJ: 10.273.574/0001-97
Processo Nº: 00100.000243/2010-08

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 47/51), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR CERTNET, operacio-
nalmente vinculada à AC SERASA RFB, com fulcro no item
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Em 29 de setembro de 2010

Entidade: AC CERTISIGN TEMPO
CNPJ: 01.554.285/0001-75
Processo Nº: 00100.000244/2010-15

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 56/63), RECEBO as solicitações de cre-
denciamento da CERTSIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A. para
operar como Autoridade Certificadora vinculada à AC CERTISIGN,
sob a denominação de AC CERTISIGN TEMPO e como Autoridade
de Registro, denominada de AR CERTISIGN. RECEBO, também, a
solicitação da GLOBAL CROSSING COMUNICAÇÕES DO BRA-
SIL LTDA para operar como sua Prestadora de Serviço e Suporte,
com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de
agosto de 2010. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 779, DE 29 DE SETEMBRO DE 2010

Atribui competências aos órgãos de execu-
ção que especifica e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, considerando o disposto na Portaria
AGU nº 1.459, de 28 de setembro de 2010, e na Portaria PGF nº 765,
de 14 de agosto de 2008, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Seccional Federal em São Bernardo
do Campo/SP exercerá a representação judicial e extrajudicial das
autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e cer-
teza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades,
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial, observado o disposto na Portaria PGF nº 267, de 16 de
março de 2009, e ressalvadas as competências atribuídas no art. 2º.

Art. 2º A Procuradoria Federal Especializada junto ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Bernardo do Cam-
po/SP prestará a consultoria e o assessoramento jurídicos da Gerência
Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São
Bernardo do Campo/SP.

Parágrafo único. A atribuição de que trata o caput não inclui
a consultoria e o assessoramento jurídicos em matéria de benefícios.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PORTARIA No- 377, DE 21 DE SETEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 428, de 09/06/2010, tendo em vista o disposto no art. 8o da
Instrução Normativa SDA nº 36, de 24 de novembro de 2009, na Lei
nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto 4.074, de janeiro de
2002 e o que consta do Processo nº 21042.005817/2008-13, resol-
ve:

Art. 1º Credenciar a PROTERRA ENGENHARIA AGRONÔMI-
CA LTDA, CNPJ nº 03.018.963/0001-00, localizada na Rodovia BR 116, no

7320, no município de Vacaria/RS para, na qualidade de entidade privada de
pesquisa e assistência técnica, realizar pesquisa e experimentação com agro -
tóxicos e afins na área de FITOPATOLOGIA, objetivando a emissão de lau-
dos técnicos de eficiência, praticabilidade agronômica para fins de registro.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade indeterminada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO NATAL SIGNOR

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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